
LEI N9 1_030, DE 01 DE. JtJI.H) DE 1985_
"Altera o Artigo 47 da lei n9 709, Ge 06 de de 
zent>ro de 1983, rrodificado pelo Artigo 89 da Lei
n9 981, de 07/05/85".

A c.AMAAA MUNICIPAL DE NOVA IGUAçU, POR SEUS RE - .
PRES&~ANTES IEGlUS OEX::RETA E EU SANCIONO A SE 
GUINI'ElEI:

Art. 19 - Fica alterado o Artig:> 47 da Lei n9 •••
709, de 06 de dezenbro de 1983, Irod ificado pela
Lei n9 981, 07 de maio de 1985·, que passa a vi 
gorar coma seguinte redação:
"Art. 47 - A gratificação' de Representação, nos
valores abaixo, será concedida, a Juizo do Pre 
feito aos ocupantes de Cargos emCcmi.ssão, ouvi
dos o Procurador Geral e o Secretário Municipal
ao qual estiver subordinado O beneficiado".
Art •. 29 - A presente Lei entrará emvigor na da
ta de sua publicação e produzirá efeitos a par
tir de 19 de maio de 1985.
Art. 39 - RSvogam-se as disposiçÕes emcrntrária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ruvA IrnAÇU, O1 DE J'Ul1IO
DE 1985. . ----.-- -.,,-- .


